
SENADO FEDERAL

(4ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura)

27/02/2018
TERÇA-FEIRA

às 14 horas e 30 minutos

PAUTA DA 2ª REUNIÃO

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Presidente: Senador Otto Alencar
Vice-Presidente: Senador Waldemir Moka



2ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

2ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 55ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 27/02/2018.

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Terça-feira, às 14 horas e 30 minutos

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLC 201/2015

- Não Terminativo -
SEN. CRISTOVAM BUARQUE 12

2
PLS 662/2011

- Terminativo -
SEN. PAULO ROCHA 20

3
PLS 285/2017

- Terminativo -
SEN. OTTO ALENCAR 31

4
OFS 38/2011

- Não Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 50

5
PDS 78/2017

- Terminativo -
SEN. DAVI ALCOLUMBRE 55

6
PDS 79/2017

- Terminativo -
SEN. DAVI ALCOLUMBRE 59



7
PDS 84/2017

- Terminativo -
SEN. DAVI ALCOLUMBRE 63

8
PDS 123/2017

- Terminativo -
SEN. PEDRO CHAVES 67

9
PDS 158/2017

- Terminativo -
SEN. PEDRO CHAVES 71

10
PDS 142/2017

- Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 75

11
PDS 184/2017

- Terminativo -
SEN. DÁRIO BERGER 79

12
PDS 185/2017

- Terminativo -
SEN. DÁRIO BERGER 83

13
PDS 198/2015

- Terminativo -
SEN. VALDIR RAUPP 87
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VICE-PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka
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TITULARES SUPLENTES

Waldemir Moka(8) MS (61) 3303-6767 /
6768

1 Airton Sandoval(10) SP

VAGO(12)(8) 2 Hélio José(PROS)(11) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Valdir Raupp(8) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Dário Berger(16) SC (61) 3303-5947 a
5951

João Alberto Souza(8) MA (061) 3303-6352 /
6349

4 VAGO

PMDB

Paulo Rocha(PT)(1)(15) PA (61) 3303-3800 1 Gleisi Hoffmann(PT)(1) PR (61) 3303-6271
VAGO(1)(14) 2 Lindbergh Farias(PT)(1) RJ (61) 3303-6427
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Flexa Ribeiro(PSDB)(4) PA (61) 3303-2342 1 Davi Alcolumbre(DEM)(7) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Ricardo Ferraço(PSDB)(4)(20) ES (61) 3303-6590 2 VAGO
José Agripino(DEM)(7) RN (61) 3303-2361 a

2366
3 VAGO

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

Omar Aziz(PSD)(2) AM (61) 3303.6581 e
6502

1 Gladson Cameli(PP)(2) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

Otto Alencar(PSD)(2) BA (61) 3303-1464 e
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2 Ivo Cassol(PP)(2) RO (61) 3303.6328 /
6329

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Randolfe Rodrigues(REDE)(9) AP (61) 3303-6568 1 VAGO(3)(18)
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VAGO(5)(13)(21)(19) 1 Pedro Chaves(PSC)(5) MS
Magno Malta(PR)(5) ES (61) 3303-
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Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Jorge Viana e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi
Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a CCT (Of.
nº013/2017-GLBPRD).

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Cameli e Ivo Cassol, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCT (Memo. nº023/2017-BLDPRO).

(3) Em 09.03.2017,  a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado(Memo. nº006/2017-
BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado
(Of. 31/2017-GLPSDB).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro Chaves e Eduardo Lopes, membros
suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(6) Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado (Memo. nº
24/2017-BLSDEM).

(7) Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).

(8) Em 14.03.2017, os Senadores Waldemir Moka, Eduardo Braga, Valdir Raupp e João Alberto Souza foram designados membros titulares pelo PMDB, para
compor o colegiado (Of. nº 34/2017-GLPMDB).

(9) Em 14.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-
BLSDEM).

(10) Em 15.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 58/2017-GLPMDB).

(11) Em 22.03.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 70/2017-GLPMDB).

(12) Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).

(13) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(14) Em 02.05.2017, a Senadora Fátima Bezerra deixou de compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
62/2017-GLBPRD).

(15) Em 08.05.2017, o Senador Paulo Rocha passou a compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em
substituição à Senadora Ângela Portela, que passou a ocupar o colegiado como membro suplente (Of. 64/2017-GLBPRD).

(16) Em 11.07.2017, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 141/2017-GLPMDB).

(17) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(18) Em 10.10.2017, a Senadora Lídice da Mata deixa de compor a Comissão, como suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 2/2017-
GLBPDC).

(19) Em 24.10.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, para compor o Colegiado (Of. 104/2017-BLOMOD).

(20) Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 959 e
960/2017.

(21) Em 28.11.2017, o Senador Cidinho Santos deixou de compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Moderador (Of. 118/2017-BLOMOD).

(22) Em 07.02.2018, o Bloco da Maioria (PMDB) cedeu uma vaga de titular ao PRTB (Of. 16/2017-GLPMDB).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 201, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado João Colaço

      Altera o art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que dispõe sobre o
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as Emendas que apresenta.
Observações:
1) A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
2) A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 662, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ângela Portela

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para tornar obrigatória a organização e
apresentação adequadas das informações técnicas e dos preços dos serviços de
telecomunicações oferecidos aos usuários.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com a emenda de redação que apresenta, e pela
rejeição das Emendas n.º 1 e 2 da CTFC.
Observações:
1) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização
e Controle e Defesa do Consumidor, com Parecer favorável ao Projeto, com as emendas
n.º 1 e 2-CTFC;
2) A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 285, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Lasier Martins

      Altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, que cria o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações, para estabelecer a aplicação dos recursos do fundo na instalação,
custeio e manutenção do bloqueio de sinais de radiocomunicações em estabelecimentos
penitenciários e em outros locais em que sua utilização seja exigida por lei.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/02/2018 às 10:07.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos da Emenda n.º 1-CAE (Substitutivo).
Observações:
1) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, com parecer
favorável ao projeto, nos termos da Emenda nº 1-CAE (Substitutivo);
2) Sendo aprovado o Substitutivo, a matéria será incluída na pauta da próxima reunião
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Parecer (CAE))
Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 4

OFICIO "S" Nº 38, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Comunica que foi autorizada, conforme Decreto de 5 de agosto de 2010, publicado
no Diário Oficial da União do dia subsequente, a transferência da concessão outorgada à
Rádio e Televisão Record S/A., para a Rádio Catedral de Sorocaba Ltda. explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no município
de Votorantim, Estado de São Paulo.

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento.
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 78, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE NOVA MINDA para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Japonvar, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 79, de 2017
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL PADRE DE MAN para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/02/2018 às 10:07.
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Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)
Município de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 84, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO
CAETANO DO XOPOTÓ para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Cipotânea, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 123, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à rádio SALAMANCA DE
BARBALHA S.A. — a qual foi sucedida pela Rádio Cetama de Barbalha Ltda. — para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de Barbalha,
Estado do Ceará.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Relatoria: Senador Pedro Chaves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 158, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
INOCENCIENCE DE COMUNICAÇÃO E MARKETING para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Inocência, Estado de Mato Grosso do Sul.

Relatoria: Senador Pedro Chaves
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/02/2018 às 10:07.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 142, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL E CULTURAL DE ESTREITO para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Estreito, Estado do Maranhão.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 184, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova Esperança do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 185, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL RIO DOS CEDROS para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Dário Berger

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/02/2018 às 10:07.
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Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 198, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Condor,
Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela rejeição.
Observações:
A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 06/02 e 20/02/2018.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/02/2018 às 10:07.
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PARECER Nº        DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 201 de 2015 (Projeto 

de Lei nº 2.517 de 1996, na Casa de origem), do Deputado 

João Colaço, que altera o art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 

de novembro de 2007, que dispõe sobre o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara nº 201 de 2015 

(Projeto de Lei nº 2.517 de 1996, na Casa de origem), do Deputado João Colaço, 

cuja ementa é transcrita acima. 

O Projeto altera a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que 

dispõe sobre o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 

6 de agosto de 1997; e dá outras providências.  

O art. 1º acrescenta o inciso XIV-A ao art. 10 da referida Lei, criando 

uma nova fonte de receita para o FNDCT: 1% (um por cento) da arrecadação bruta 

dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver 

sujeita a autorização federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos 

prêmios. O art. 2º traz a cláusula de vigência na data da publicação da futura lei.  
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Na justificação, o autor destaca a relevância do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico em sua atividade de fomento e apoio 

financeiro aos programas e projetos prioritários de desenvolvimento científico e 

tecnológico. Afirma que são exíguos e estreitos os recursos direcionados ao 

FNDCT, razão pela qual sugere que parte dos citados recursos sejam direcionados 

para o Fundo. 

Após o exame desta Comissão, o projeto irá à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE). Até o momento, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C, incisos I e II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CCT opinar sobre a presente matéria.  

Desde sua apresentação, em 1996, o autor do projeto destacava a 

importância do fomento e do apoio financeiro a programas e projetos de 

desenvolvimento científico e tecnológico por parte do Estado. Trata-se, assim, de 

uma iniciativa que continua atual.  

O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

FNDCT foi inicialmente instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969.  

Naquela ocasião, o fundo já apresentava a finalidade principal de dar apoio 

financeiro aos programas e projetos prioritários de desenvolvimento científico e 

tecnológico.  Segundo o art. 2º desse Decreto-Lei, o Fundo contava com as 

seguintes fontes:  a) recursos orçamentários; b) recursos de incentivos fiscais; c) 

empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; d) contribuições e 

doações de entidades públicas e privadas; e e) recursos de outras fontes. Após um 

período de interrupção, o FNDCT foi legalmente reestabelecido pela Lei nº 817, de 

18 de janeiro de 1991.  

Atualmente, o Fundo é regulamento pela Lei nº 11.540, de 2007. 

Conforme o art. 11 dessa Lei, constitui objeto da destinação dos recursos do 

FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e 

Inovação – CT&I, compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a inovação, a 

transferência de tecnologia e o desenvolvimento de novas tecnologias de produtos 

e processos, de bens e de serviços, bem como a capacitação de recursos humanos, 
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intercâmbio científico e tecnológico e a implementação, manutenção e recuperação 

de infraestrutura de pesquisa de CT&I.  

O crescimento sas atividades financiadas pelo FNDCT foi 

acompanhado de um aumento de suas fontes financiadoras: o art. 10 da Lei 11.540, 

de 2007, prevê quinze fontes de recursos para o fundo, entre as quais se destacam 

as dotações consignadas na lei orçamentária anual, a parcela dos royalties sobre a 

produção do petróleo ou gás natural, o percentual da receita operacional líquida de 

empresas de energia elétrica e o percentual dos recursos decorrentes de contratos 

de cessão de direitos de uso da infraestrutura rodoviária para exploração de 

sistemas de comunicação e telecomunicações.  

Em que pese a maior disponibilidade de recursos do Fundo, quando 

analisamos o investimento em Ciência, Tecnologia e Inovação no Brasil, fica claro 

que o País ainda tem muito a avançar. A literatura científica já identificou o 

investimento no setor como uma das forças motrizes do desenvolvimento 

econômico e social dos países. O desenvolvimento científico e tecnológico é um 

dos principais determinantes tanto do crescimento econômico quanto do aumento 

da qualidade de vida da população.  

   Em relação às contrapartes internacionais, o Brasil ainda deixa muito 

a desejar no tocante ao investimento em pesquisa e desenvolvimento (P&D). 

Conforme dados do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, o Brasil investe 

cerca de 1,2% do PIB em Pesquisa e Desenvolvimento, enquanto os países da 

Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE investem 

o dobro disso. Países como Israel e Coreia do Sul, líderes mundiais em 

investimento em P&D, chegam a investir mais de 4% do PIB. Fica evidente, 

portanto, o quanto ainda temos a avançar nessa área.  

Alguns poderiam alegar que uma redução dos prêmios tenderia a 

reduzir o interesse dos participantes e, consequentemente, a arrecadação total dos 

concursos de prognósticos. Todavia, no presente caso, a redução de apenas 1% da 

arrecadação bruta não será substancial a ponto de afastar os apostadores. Uma 

simulação feita pela Consultoria de Orçamentos desta Casa mostrou, por exemplo, 

que um prêmio acumulado de R$ 50 milhões, teria o seu valor reduzido para pouco 

menos de R$ 49 milhões com a vigência do projeto em tela, uma redução de apenas 

cerca de 2% no prêmio pago. 
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Por outro lado, este projeto poderia reduzir ligeiramente os recursos 

do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies). O art. 2º, II, da Lei nº 10.260, de 12 

de julho de 2011, prevê como receita do Fies 30% da renda líquida dos concursos 

de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal, bem como a 

totalidade dos recursos de premiação não procurados pelos contemplados dentro 

do prazo de prescrição. Em relação aos 30% da renda líquida, não haverá 

diminuição desse fundo, porque o montante a ser destinado ao FNDCT será retirado 

diretamente do valor alocado ao prêmio, não afetando, portanto, as demais parcelas 

de financiamento. Já os prêmios prescritos destinados ao Fies alcançaram, em 

2016, o valor de R$ 320 milhões, segundo dados da Consultoria de Orçamentos. 

Considerando a redução de 2% nesse montante, teríamos aproximadamente R$ 6 

milhões, o que representaria, segundo a Consultoria, 0,5% da receita do Fies 

oriunda dos concursos de prognósticos em 2016. Assim, para evitar que o projeto 

em análise promova tal redução nesse importante Fundo, propomos emenda para 

que tais recursos sejam ressalvados, evitando prejudicar a área de educação. 

Sugerimos, por fim, um pequeno reparo na redação da ementa do 

projeto para explicitar o objeto da futura Lei, evitando a chamada “ementa cega”, 

conforme exigido pelo art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a redação das leis. 

III – VOTO 

   Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 

nº 201 de 2015, com as emendas a seguir.  

EMENDA Nº        – CCT 

(ao PLC nº 201 de 2015) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XIV-A do art. 10 da Lei nº 11.540, 

de 12 de novembro de 2007, nos termos do Projeto de Lei da Câmara nº 201 

de 2015: 

“XIV-A – 1% (um por cento) da arrecadação bruta dos concursos de 

prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios, 

ressalvados os recursos de premiação não procurados pelos contemplados 
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dentro do prazo de prescrição destinados ao Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies).” 

EMENDA Nº        – CCT (DE REDAÇÃO) 

(ao PLC nº 201 de 2015) 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 201 

de 2015: 

“Altera o art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, que dispõe sobre 

o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, para 

lhe destinar 1% (um por cento) da arrecadação bruta dos concursos de 

prognósticos e loterias federais e similares.”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera o art. 10 da Lei nº 11.540, de 12
de novembro de 2007, que dispõe sobre
o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico – FNDCT.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 10 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso XIV-A:

“Art. 10.  ............................................................................................

..............................................................................................................

XIV-A – 1% (um por cento) da arrecadação bruta dos
concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja
realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este
valor do montante destinado aos prêmios;

...................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(Nº 2.517/1996 NA CASA DE ORIGEM)

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 201, DE 2015 
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PROJETO DE LEI ORIGINAL

http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD03DEZ1996.pdf#page=153

ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE ASSUNTOS ECONÔMICOS
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PARECER Nº        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 662, de 2011, da 
Senadora Ângela Portela, que altera a Lei nº 9.472, de 16 
de julho de 1997, para tornar obrigatória a organização 
e apresentação adequadas das informações técnicas e dos 
preços dos serviços de telecomunicações oferecidos aos 
usuários. 

RELATOR: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Em cumprimento ao rito legislativo, encontra-se sob exame da 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 662, de 2011, que altera a Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para aperfeiçoar a 
apresentação das informações técnicas e de preços pelas prestadoras de serviços 
de telecomunicações a seus usuários. 

A proposição é estruturada em três artigos. 

O art. 1º altera o inciso VII do art. 19 da LGT e insere parágrafo único  
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ao dispositivo para determinar que a Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL), além de controlar as tarifas dos serviços prestados em regime 
público, revisar e homologar seus reajustes, terá a competência de classificar e 
organizar a oferta dos planos e preços dos serviços prestados em regime privado, 
de forma a facilitar a compreensão, comparação e seleção, pelo usuário, do 
produto mais adequado a seu perfil. 

O art. 2º da proposição insere ao art. 70 do referido instrumento legal 
o inciso IV, para caracterizar a omissão de informações técnicas e de preços, bem 
como a oferta de serviços em formato que dificulte sua comparação com as demais 
alternativas de mercado, como condutas prejudiciais à competição. Introduz ainda 
um parágrafo único ao mandamento, incumbindo à Anatel a atribuição de, sempre 
que solicitado por entidade de defesa dos consumidores, propor às prestadoras dos 
serviços formas de aprimorar a qualidade na organização e apresentação das 
informações.  

Nos termos do art. 3º, a vigência da lei, caso aprovada, tem início na 
data de sua publicação. 

A matéria foi distribuída para a Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) e para esta 
CCT, em sede de decisão terminativa. 

Na CTFC, o projeto foi aprovado por meio do Parecer nº 8, de 2017, 
com duas emendas, que alteraram substancialmente o teor da proposta. Isso 
porque aquele colegiado entendeu que dotar a Anatel da atribuição de classificar 
e organizar a oferta de planos e preços dos serviços prestados em regime privado 
inibiria a inovação e a criatividade das empresas na comercialização de seus 
produtos.  

Nesse sentido, a Emenda nº 1-CTFC modificou o art. 1º do PLS nº 
662, de 2011, introduzindo parágrafo único ao art. 3º da LGT, para estabelecer 
que a informação ao usuário de telecomunicações sobre a oferta dos serviços e 
seus preços será prestada em formato que facilite sua compreensão pelo usuário e  
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que permita a comparação com as alternativas de mercado. Já a Emenda nº 2-
CTFC suprimiu o art. 2º da proposição, renumerando o dispositivo seguinte. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e III do art. 104-C do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à política 
nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e informática e a 
organização institucional do setor. A iniciativa em comento inscreve-se, portanto, 
no rol das matérias sujeitas ao exame deste colegiado. 

Antes de avaliar o mérito da proposição, cumpre contextualizar a 
atual organização legal do setor de telecomunicações. 

Os contornos legais e institucionais das telecomunicações brasileiras 
têm como pilar a LGT que, entre outros dispositivos, previu a criação da Anatel, 
órgão regulador setorial.  

Quanto à organização dos serviços, a LGT estabeleceu uma divisão 
baseada no regime jurídico de sua prestação: os serviços prestados em regime 
público e os prestados em regime privado. 

Aos primeiros, outorgados mediante concessão, foram reservadas as 
obrigações de universalização e continuidade, com o objetivo de possibilitar o 
acesso a esses serviços, de forma ininterrupta, a qualquer indivíduo, 
independentemente de sua localização geográfica ou condição socioeconômica. 
Nesse caso, as prestadoras que se dispõem a explorá-los têm estabelecidas metas 
a serem cumpridas, das quais assumem os respectivos custos. No que tange aos 
valores praticados, os serviços prestados em regime público sujeitam-se ao 
controle da Anatel, que possui a atribuição de determinar sua estrutura tarifária, 
definindo, entre outras variáveis, os reajustes anuais. 

Já os serviços prestados em regime privado, outorgados mediante  
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autorização, têm sua exploração baseada na ampla liberdade de atuação dos 
titulares, não estando previstas obrigações de universalização ou de continuidade, 
tampouco restrições na definição dos preços cobrados dos usuários.  

A telefonia fixa (ou Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC) é o 
único serviço de telecomunicações prestado em regime público, podendo também 
ser explorado sob a égide do regime privado. Aos demais serviços de 
telecomunicações, entre eles a telefonia móvel (ou Serviço Móvel Pessoal – 
SMP), o provimento de conexão à internet (ou Serviço de Comunicação 
Multimídia – SCM) e os serviços de televisão por assinatura (ou Serviço de 
Acesso Condicionado – SeAC), aplica-se, exclusivamente, o regime jurídico 
privado. 

Assim, a intenção primordial da proposição em tela é organizar as 
informações disponibilizadas pelas empresas de telefonia celular e banda larga 
móvel, de banda larga fixa e de TV paga na oferta de seus serviços, notadamente 
no que se refere aos preços praticados, de forma a criar mecanismos de 
comparação que beneficiem o consumidor na contratação dos planos e produtos 
disponíveis no mercado.  

Importante notar que a Anatel tem se mostrado sensível a essa 
prática. Tanto que, ao aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor 
de Serviços de Telecomunicações (RCG), mediante sua Resolução nº 632, de 7 
de março de 2014, previu, entre outros dispositivos, que as informações 
constantes das ofertas de serviço de telecomunicações devem ser claras e 
suficientes quanto às condições da contratação, prestação, alteração, extinção e 
rescisão, especialmente dos preços e tarifas efetivamente cobrados e período de 
sua vigência (art. 41. § 2º). E mais: que as prestadoras de serviços devem 
disponibilizar, gratuitamente, de forma padronizada e de fácil acesso, aos 
interessados na atividade de comparação as informações relativas às suas ofertas 
de serviços de telecomunicações (art. 48). 

Portanto, não vislumbramos que os mandamentos previstos pelo PLS 
nº 662, de 2011, causem qualquer embaraço às inovações nos planos comerciais 
das empresas de telecomunicações. 
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Nesse sentido, somos favoráveis ao teor original do projeto de lei em 
análise. Sugerimos, entretanto, um pequeno ajuste de redação na ementa da 
proposição, para inserir a ementa da LGT, que está sendo alterada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 662, de 2011, com a rejeição das Emendas nos 1 e 2 da CTFC e com a 
seguinte emenda da redação: 

EMENDA Nº    -CCT 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 662, de 2011, a 
seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995, 
para tornar obrigatória a organização e apresentação adequadas das 
informações técnicas e dos preços dos serviços de telecomunicações 
oferecidos aos usuários”. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 662, DE 2011 
 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 
tornar obrigatória a organização e apresentação 
adequadas das informações técnicas e dos preços dos 
serviços de telecomunicações oferecidos aos usuários. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 19. ......................................................................... 
......................................................................................... 
VII – controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos 

serviços prestados no regime público, podendo fixá-las nas condições 
previstas nesta Lei e homologar reajustes, bem como classificar e 
organizar a oferta dos planos e preços dos serviços prestados em 
regime privado; 

......................................................................................... 
 

(*) Avulso Republicado em 01/11/2011 para correção de despacho 
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Parágrafo único. A classificação e organização da oferta de 
planos e serviços prestados em regime privado a que se refere o inciso 
VII visa facilitar a compreensão, comparação e seleção, pelo usuário 
da prestadora, do produto mais adequado ao seu perfil.” (NR) 

Art. 2º O art. 70 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 70. ......................................................................... 

......................................................................................... 

IV – omitir informações sobre características técnicas e preços 
dos serviços prestados, ou oferecê-las em formato que dificulte ao 
usuário compreendê-las e compará-las com as demais alternativas de 
mercado. 

Parágrafo único. Caberá à Anatel propor às prestadoras de 
serviços formas de aprimorar a qualidade na organização e 
apresentação das informações a que se refere o inciso IV, sempre que 
solicitado por entidade de defesa dos consumidores.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A diversidade e quantidade de planos de serviço que têm sido oferecidos 
pelas operadoras de telecomunicações desde a reestruturação do setor, associada à 
evolução da tecnologia, que continuamente nos coloca à disposição novos recursos e 
possibilidades, não têm gerado apenas benefícios aos usuários. 

O excesso de planos de serviço e a omissão de informações relevantes 
sobre características e preços dos serviços, ou a simples dificuldade em compreendê-los, 
torna a tarefa de selecionar a prestadora e o produto mais adequados complexa e, por 
vezes, impossível para o cidadão comum. 

Crescem diariamente as reclamações de usuários que se sentiram 
enganados, iludidos ou simplesmente incapazes de traduzir as informações oferecidas 
pelas operadoras, e acabaram contratando produtos que, ao invés de melhorarem suas 
vidas, criaram novos problemas a resolver. 
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O objetivo deste projeto é exigir que o órgão regulador e, principalmente, as 
operadoras de telecomunicações prestem as informações necessárias, em formato 
simples, para que o usuário proceda à sua escolha com mais segurança. 

Com a certeza de que diversos colegas nesta Casa já foram vítimas dos 
problemas que este projeto procura resolver, submeto-o à apreciação geral, convicta de 
que contribuirá para melhorar a qualidade dos serviços prestados. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANGELA PORTELA 

   

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

 

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do 
interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando 
com independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e 
especialmente: 
        I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de 
telecomunicações; 
        II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 
coordenação do Poder Executivo; 
        III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de 
Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do 
artigo anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III; 
        IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 
telecomunicações no regime público;  
        V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime 
público; 
        VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço 
no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções; 
        VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no 
regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar 
reajustes; 
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        VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as 
respectivas normas; 
        IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, 
fiscalizando e aplicando sanções; 
        X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime 
privado; 
        XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 
fiscalizando e aplicando sanções; 
        XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de 
telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem; 
        XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e 
normas por ela estabelecidos; 
        XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação 
integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos 
terminais; 
        XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; 
        XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 
telecomunicações e sobre os casos omissos; 
        XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de 
serviço de telecomunicações; 
        XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários; 
        XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em 
matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, 
ressalvadas as pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; 
        XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das 
Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou 
manutenção de serviço no regime público; 
        XXI - arrecadar e aplicar suas receitas; 
        XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem 
como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os 
procedimentos necessários, na forma em que dispuser o regulamento; 
        XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993; 
        XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 
        XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido 
recurso ao Conselho Diretor; 
        XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento; 
        XXVII - aprovar o seu regimento interno; 
        XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento 
da política do setor definida nos termos do artigo anterior; 
        XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, 
por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional; 
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        XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo 
anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao 
Presidente da República, para aprovação; 
        XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de 
interesse comum. 
................................................................ 
Art. 70. Serão coibidos os comportamentos prejudiciais à competição livre, ampla e justa 
entre as prestadoras do serviço, no regime público ou privado, em especial: 
        I - a prática de subsídios para redução artificial de preços; 
        II - o uso, objetivando vantagens na competição, de informações obtidas dos 
concorrentes, em virtude de acordos de prestação de serviço; 
        III - a omissão de informações técnicas e comerciais relevantes à prestação de 
serviços por outrem. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Ciências, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, cabendo à última a decisão 
terminativa) 

 
 
Publicado no DSF em 01/11/2011. 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 15816/2011 
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 285, de 2017, do 

Senador Lasier Martins, que altera a Lei nº 5.070, 

de 7 de julho de 1966, que cria o Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações, “para 

estabelecer a aplicação dos recursos do fundo na 

instalação, custeio e manutenção do bloqueio de 

sinais de radiocomunicações em estabelecimentos 

penitenciários e em outros locais em que sua 

utilização seja exigida por lei.” 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 285, de 2017, do Senador Lasier Martins, que visa, 

basicamente, destinar recursos financeiros para a instalação, o custeio e a 

manutenção do bloqueio de sinais de radiocomunicações em 

estabelecimentos penitenciários e outros locais. 

Para tanto, altera o art. 3º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, 

que criou o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL), a fim 

de instituir mais essa hipótese de aplicação de seus recursos. 

Na Justificação, o Senador Lasier Martins destaca que, cientes 

de que o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL) tem, todos 

os anos, saldo bilionário de recursos não aplicados, apresentamos a 

presente proposição, com o objetivo de possibilitar o uso dos recursos desse 

fundo na instalação de bloqueadores de sinais nas penitenciárias. 

Dessa maneira, poderemos evitar o aumento da criminalidade 

no País, impedindo que criminosos continuem a comandar suas quadrilhas 

de dentro dos presídios. 
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A matéria foi encaminhada à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE) e à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), cabendo à última a decisão terminativa. 

Na CAE, em reunião realizada em 5 de dezembro de 2017, foi 

aprovado o relatório do senador Armando Monteiro, que passou a constituir 

o parecer da CAE, favorável ao projeto, nos termos da Emenda nº 1-CAE 

(Substitutivo). 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre proposições 

pertinentes à matéria tratada no projeto em exame. Além do mérito, cabe a 

esta Comissão tratar de aspectos atinentes à sua constitucionalidade e 

juridicidade, uma vez que o PLS nº 285, de 2017, nela tramita em regime de 

decisão terminativa. 

A matéria objeto da proposição, qual seja, destinação de 

recursos financeiros de fundo público, no caso do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações (FISTEL) e do Fundo Penitenciário Nacional 

(FUNPEN), trata de questões atinentes ao Direito Penitenciário e ao Direito 

Financeiro, sujeitas, nos termos constitucionais, a legislação concorrente da 

União. 

Dessa forma, a disciplina da matéria é condizente com a 

competência legislativa da União (art. 24, inciso I, CF) e inclui-se entre as 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF), não havendo 

impedimentos constitucionais formais, nem materiais. Também os requisitos 

de adequação às regras regimentais foram respeitados. 

Assim, o projeto de lei em exame não apresenta vício de 

constitucionalidade quanto à iniciativa parlamentar para a instauração do 

processo legislativo, nem relativamente à matéria nele tratada. Como 

estipulado no art. 48 da Constituição Federal, cabe ao Congresso Nacional, 

com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, nas quais se incluem, certamente, a referente à 

destinação de recursos financeiros de fundo público. Não há, nos termos 

dispostos no art. 61, combinado com o art. 84, ambos da Constituição 
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Federal, prescrição de iniciativa privativa do Presidente da República na 

matéria tratada no projeto. 

De resto, não há reparos a fazer ao texto, salientando, ainda, que 

o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal. 

Em relação ao mérito, entendemos ser a proposição oportuna e 

pertinente. O acesso de criminosos à rede de comunicação sem fio nos 

estabelecimentos penais brasileiros é, sem dúvida, um grave e complexo 

problema, ainda recorrente, sobretudo pelas consequências maléficas que daí 

resultam e que desafiam a Administração Penitenciária de todas as unidades 

da Federação.  

É verdade que, hoje, já se encontra tipificado na legislação 

brasileira criminal o ingresso de pessoa portando aparelho telefônico de 

comunicação móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal, em 

estabelecimento prisional (Lei nº 12.012, de 2009).  

Todavia, essa norma restritiva, que se aplica às visitas e aos 

agentes penitenciários, não tem sido de plena eficácia para a consecução do 

objetivo maior de inviabilizar a sua utilização por parte de presidiários. 

Nesse sentido, as discussões sobre o bloqueio de sinais de 

radiocomunicações em certas e determinadas áreas adquiriu relevância e se 

coloca como real alternativa para a consecução daquele objetivo maior. Os 

bloqueadores de celulares, rádio-transmissores e outros meios são 

instrumentos tecnológicos hoje disponíveis e que têm a capacidade de 

impedir que uma região ou área consiga receber ou fazer qualquer ligação 

através desses sistemas de comunicação.  

No âmbito dessa discussão, também se tem presente que a 

possibilidade de bloqueio de serviços de telecomunicações sem fio em 

estabelecimentos penais já é prevista no art. 4º da Lei nº 10.792, de 1º de 

dezembro de 2003, que alterou a Lei de Execução Penal e o Código de 

Processo Penal, in verbis: 

“Os estabelecimentos penitenciários, especialmente os destinados ao 

regime disciplinar diferenciado, disporão, dentre outros equipamentos de segurança, de 

bloqueadores de telecomunicações para telefones celulares, rádio-transmissores e outros 

meios”. 
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A referida legislação impôs, portanto, às próprias instituições 

carcerárias a obrigação de instalar os bloqueadores de sinais de 

radiocomunicação, ou seja, a responsabilidade para tanto estaria nas mãos 

do poder público e não da iniciativa privada. E, de forma acertada, adequada 

e pertinente, o PLS nº 285, de 2017, identifica a principal restrição a dar 

efetividade à limitação pretendida, qual seja a de ordem financeira e 

orçamentária. 

Por fim, concordamos plenamente com a orientação aprovada 

pela CAE, no sentido de substituir o Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações (FISTEL) da incumbência de prover os recursos 

necessários, pelo Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), que, conforme 

o art. 1º da Lei Complementar nº 79, de 1994, que o criou, tem por finalidade 

proporcionar recursos e meios para financiar e apoiar as atividades e os 

programas de modernização e aprimoramento do sistema penitenciário 

nacional.  

Como ressaltado no Parecer da CAE, a rigor, portanto, os 

recursos do FUNPEN já podem ser usados para a finalidade de instalar, 

custear e manter o bloqueio de sinais de telecomunicações em 

estabelecimentos penitenciários e prisionais. Não obstante, em consonância 

com a correta intenção do PLS nº 285, de 2017, somos da opinião de que 

cabe dotar a referida legislação de disposições específicas nesse sentido, de 

modo a torná-la mais explícita quanto a esse objetivo. 

Mais ainda, como bem enfatizado nesse parecer, vale lembrar 

que a recém-publicada Lei nº 13.500, de 26 de outubro de 2017, convertida 

da Medida Provisória nº 781, de 2017, determinou que é vedado o 

contingenciamento de recursos do FUNPEN. Nesse aspecto, embora o 

referido fundo tenha uma gama maior de obrigações, tem maior respaldo 

formal para garantir o direcionamento de verbas orçamentárias para o 

objetivo que aqui se pretende. 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei do 

Senado nº 285, de 2017, nos termos aprovados pela CAE. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o processo Projeto
de Lei do Senado n°285, de 2017, do Senador Lasier Martins, que
Altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, que cria o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações, para estabelecer a aplicação dos
recursos do fundo na instalação, custeio e manutenção do bloqueio
de sinais de radiocomunicações em estabelecimentos penitenciários
e em outros locais em que sua utilização seja exigida por lei.

RELATOR: Senador Armando Monteiro

PARECER (SF) Nº 127, DE 2017

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

05 de Dezembro de 2017
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SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 
  

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 285, de 2017, do Senador Lasier Martins, que 
altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, que 
cria o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações, para estabelecer a aplicação 
dos recursos do fundo na instalação, custeio e 
manutenção do bloqueio de sinais de 
radiocomunicações em estabelecimentos 
penitenciários e em outros locais em que sua 
utilização seja exigida por lei. 

Relator: Senador ARMANDO MONTEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 285, de 2017, do Senador Lasier Martins, conforme a ementa. O 
objetivo da proposição é prover recursos para a instalação, o custeio e a 
manutenção do bloqueio de sinais de radiocomunicações em 
estabelecimentos penitenciários e outros locais em que a lei assim exija. 

Para tanto, propõe acrescentar nova alínea ao art. 3º da Lei nº 
5.070, de 7 de julho de 1966, que criou o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações (FISTEL), a fim de instituir mais essa hipótese de 
aplicação de seus recursos. 

O projeto contém apenas três artigos. O art. 1º praticamente 
repete a ementa. O art. 2º acrescenta a alínea “e” ao art. 3º da Lei nº 5.070, 
de 1966. Já o art. 3º é a cláusula de vigência, segundo a qual a lei resultante 
da sua aprovação entrará em vigor quarenta e cinco dias após a publicação. 
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Na Justificação, o autor aponta ser do interesse público que 
alguns locais, como os estabelecimentos prisionais, estejam excluídos da 
cobertura das redes de telefonia móvel celular, a fim de coibir a atuação de 
quadrilhas desde dentro dos estabelecimentos de reclusão.  

Lembra ainda que, embora diversos estados tenham tomado a 
iniciativa de aprovar leis determinando que as prestadoras de serviços de 
telecomunicações instalem equipamentos bloqueadores, tais normas têm 
sido consideradas inconstitucionais, pois tal obrigação é do Estado e não das 
empresas.  

Por fim, observa que o FISTEL tem sistematicamente 
apresentado grande saldo de recursos não aplicados, que poderiam ser 
utilizados para o fim proposto. 

A matéria foi lida no dia 22 de agosto de 2017 e encaminhada à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), cabendo à última 
a decisão terminativa. 

No dia 12 de setembro de 2017, fui designado relator da matéria. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete a esta Comissão opinar sobre o aspecto econômico e 
financeiro da matéria. 

De início, gostaríamos de consignar nossa concordância com o 
mérito do PLS nº 285, de 2017. A questão da segurança pública é uma das 
que mais preocupa a sociedade brasileira e, já há mais tempo do que devido, 
o acesso de criminosos à rede de comunicação móvel celular de dentro de 
presídios ou penitenciárias tem-se revelado um ponto vulnerável nos 
esforços de fazer valer a lei e a ordem. 
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A proposição parte do pressuposto correto de que cabe ao 
Estado prover os meios e os recursos necessários à consecução da política de 
segurança. Tal entendimento deriva do próprio posicionamento do Supremo 
Tribunal Federal (STF) pela inconstituionalidade de leis estaduais que 
pretenderam impor, às provedoras de serviços de telefonia, a 
responsabilidade por instalar os mecanismos de bloqueio de sinais de 
telecomunicações em unidades prisionais. 

Posto isso, pedimos vênia ao nobre autor para discordar da 
atribuição ao FISTEL da incumbência de prover os recursos necessários à 
tarefa em tela. Instituído pela Lei nº 5.070, de 1966, esse fundo tem a clara 
finalidade, conforme o art. 1º da citada norma, de prover recursos para 
cobrir despesas feitas pelo Governo Federal na execução da fiscalização de 
serviços de telecomunicações, desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica 
necessária a essa execução. 

Nesse sentido, a nova alínea proposta ao art. 3º do referido 
diploma seria, por assim dizer, um corpo estranho ao seu espírito geral e a 
seus propósitos específicos. Entendemos, portanto, que tal medida, 
conquanto meritória, não se afigura a mais adequada em termos formais, 
mormente em face da plena vigência da Lei Complementar (LCP) nº 79, de 
7 de janeiro de 1994, que criou o Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN). 

Conforme o seu art. 1º, a citada lei complementar tem por 
finalidade proporcionar recursos e meios para financiar e apoiar as 
atividades e os programas de modernização e aprimoramento do sistema 
penitenciário nacional.  

Especificamente, de acordo com o art. 3º da LCP nº 79, de 1994, 
os recursos do FUNPEN devem ser aplicados, entre outros, na construção, 
reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais (inciso I), 
na manutenção dos serviços e realização de investimentos penitenciários, 
inclusive em informação e segurança (inciso II), e no financiamento e apoio 
a políticas e atividades preventivas, inclusive da inteligência policial, 
vocacionadas à redução da criminalidade e da população carcerária (inciso 
XVII). 

A rigor, portanto, os recursos do FUNPEN já podem ser usados 
para a finalidade de instalar, custear e manter o bloqueio de sinais de 
telecomunicações em estabelecimentos penitenciários e prisionais. Não 
obstante, em consonância com a correta intenção do PLS nº 285, de 2017, 
somos da opinião de que cabe dotar a referia legislação de disposições 
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específicas nesse sentido, de modo a torná-la mais explícita quanto a esse 
objetivo. 

Do ponto de vista financeiro, compreendemos a motivação do 
nobre Senador Lasier Martins, que bem observou a sistemática subutilização 
dos recursos do FISTEL ao longo dos anos. No entanto, é importante alertar 
que a simples inclusão do dispositivo ora pretendido na Lei nº 5.070, de 
1966, não seria nenhuma garantia de que as dotações orçamentárias 
sofreriam menos contingenciamentos. Aliás, dada a atual realidade fiscal, é 
alta a probabilidade de que a nova regra tenha pouca ou nenhuma 
efetividade. 

Por outro lado, vale lembrar que a recém publicada Lei nº 
13.500, de 26 de outubro de 2017, convertida da Medida Provisória nº 781, 
de 2017, determinou que é vedado o contingenciamento de recursos do 
FUNPEN. Nesse aspecto, embora o referido fundo tenha uma gama maior 
de obrigações, tem maior respaldo formal para garantir o direcionamento de 
verbas orçamentárias para o objetivo que aqui se pretende. 

No intuito de adequar a presente proposição às considerações 
aqui expostas, segue nosso voto. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 285, de 2017, na forma da seguinte: 

EMENDA Nº  1  – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 
de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional 
(FUNPEN), para estabelecer a aplicação dos 
recursos do fundo na instalação, custeio e 
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manutenção do bloqueio de sinais de tele e 
radiocomunicações em estabelecimentos 
prisionais e em outros locais em que sua utilização 
seja exigida por lei. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 
1994, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ............................................................ 

.......................................................................... 

XVIII - instalação, custeio e manutenção do bloqueio de sinais 
de tele e radiocomunicações em estabelecimentos prisionais e em 
outros locais em que sua utilização seja exigida por lei. 

.......................................................................... 

§ 8º Para o fim do disposto no inciso XVIII, as prestadoras de
serviços de telecomunicações deverão franquear acesso irrestrito a 
todas as informações e tecnologias necessárias para que o órgão 
gestor do estabelecimento prisional possa impedir o acesso às redes 
de tele e radiocomunicações e transmissão de dados, colaborando 
para a implementação de soluções tecnológicas viáveis, eficazes e 
eficientes.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor decorridos quarenta e cinco dias 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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GLEISI HOFFMANN 1. ÂNGELA PORTELA PRESENTE
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OMAR AZIZ 2. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO, NOS TERMOS DA
EMENDA Nº 1-CAE (SUBSTITUTIVO).

(PLS 285/2017)

Senador TASSO JEREISSATI

05 de Dezembro de 2017

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, que 
cria o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações, para estabelecer a aplicação 
dos recursos do fundo na instalação, custeio e 
manutenção do bloqueio de sinais de 
radiocomunicações em estabelecimentos 
penitenciários e em outros locais em que sua 
utilização seja exigida por lei. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 
1966, para estabelecer a aplicação de recursos do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações na instalação, custeio e manutenção do bloqueio de sinais 
de radiocomunicações em estabelecimentos penitenciários e em outros locais 
em que sua utilização seja exigida por lei. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passa a 
vigorar acrescido da seguinte alínea e: 

“Art. 3º ............................................................................... 

.............................................................................................. 

e) na instalação, custeio e manutenção do bloqueio de sinais de 
radiocomunicações em estabelecimentos penitenciários e em 
outros locais em que sua utilização seja exigida por lei.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos quarenta e cinco 
dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ampliação da cobertura das redes de telecomunicações, 
especialmente das redes de telefonia móvel celular, é uma grande demanda 
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da população e deve ser estimulada por meio de políticas públicas. 
Entretanto, também é interesse público que alguns locais estejam excluídos 
da cobertura dessas redes, como ocorre com as penitenciárias. 

Por essa razão, diversos Estados da Federação têm elaborado 
leis determinando que as prestadoras de serviços de telecomunicações 
instalem equipamentos bloqueadores nos presídios situados dentro de suas 
áreas de cobertura. Dessa forma, se conciliariam os dois interesses 
envolvidos: o acesso da população em geral aos serviços de telefonia móvel 
e o impedimento do uso desse serviço pelos reclusos. 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal tem se manifestado 
pela inconstitucionalidade dessas leis estaduais. Aponta a Suprema Corte que 
a responsabilidade pelo bloqueio dos sinais nos estabelecimentos prisionais 
é do Estado, não sendo possível transferir essa obrigação às empresas de 
telecomunicações. 

Diante desse contexto, e cientes de que o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações (FISTEL) tem, todos os anos, saldo bilionário de 
recursos não aplicados, apresentamos a presente proposição, com o objetivo 
de possibilitar o uso dos recursos desse fundo na instalação de bloqueadores 
de sinais nas penitenciárias. 

Dessa maneira, poderemos evitar o aumento da criminalidade 
no País, impedindo que criminosos continuem a comandar suas quadrilhas 
de dentro dos presídios. 

Sala das Sessões, 

Senador LASIER MARTINS 

(PSD-RS)
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Ofício “S” nº 38, de 2011, 
da Câmara dos Deputados (OFC nº 175, de 2011, na 
origem), que comunica que foi autorizada, conforme 
Decreto de 5 de agosto de 2010, a transferência da 
concessão outorgada à Rádio e Televisão Record S/A 
para a Rádio Catedral de Sorocaba Ltda. explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias no município de Votorantim, 
Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Transferência 

de Controle Societário que informa a autorização, pelo Poder Executivo, da 

transferência direta da concessão outorgada à Rádio e Televisão Record S/A 

para a Rádio Catedral de Sorocaba Ltda. explorar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no município de Votorantim, 

Estado de São Paulo. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 38, de 2011 (OFC nº 175, de 2011, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 727, de 28 de dezembro de 2010, 

acompanhada do Decreto de 5 de agosto de 2010. 
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Em 8 de junho de 2014, a CCT aprovou parecer que concluiu pelo 

encaminhamento do Requerimento de Informações nº 639, de 2014, ao 

Ministro da Pasta responsável, de forma a complementar a instrução do 

processo. 

As respostas ao mencionado requerimento, contidas na Nota 

Informativa nº 2.558/2017/SEI–MCTIC, foram recebidas por meio do Ofício 

nº 35.800/2017/SEI–MCTIC, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 

e Comunicações (MCTIC), datado de 15 de agosto de 2017. 

 

II – ANÁLISE 

A Nota Informativa nº 2.558/2017/SEI–MCTIC, elaborada pela 

Secretaria de Radiodifusão do MCTIC, informa que o ato de outorga do serviço 

de radiodifusão cujo controle foi transferido foi publicado em 14 de abril de 

1986, concedido originalmente ao Sistema Meridional de Radiodifusão Ltda. e 

que a última alteração do controle societário foi autorizada pelo Decreto de 5 

de agosto de 2010.  

Da mesma forma, encaminha os números de registro nos cadastros 

oficiais dos integrantes diretos e indiretos da sociedade e a cópia de documentos 

que comprovam a nacionalidade brasileira de cada pessoa física que, direta ou 

indiretamente, detém participação no capital social da emissora. 

Assim, a demanda formulada por esta Casa restou atendida. 

Destacamos, no entanto, uma questão formal: de acordo com o § 

2º do art. 50 da Constituição Federal, os pedidos de informação a Ministro de 

Estado encaminhados pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal deverão ser atendidos no prazo de trinta dias. No caso em tela, o 

MCTIC levou, nada menos, que três anos para responder o requerimento desta 

Comissão, comprometendo o andamento do processo legislativo. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo conhecimento e pelo 

subsequente arquivamento do Ofício “S” nº 38, de 2011, que comunica a 

transferência da concessão outorgada à Rádio e Televisão Record S/A para a 

Rádio Catedral de Sorocaba Ltda. explorar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no município de Votorantim, 

Estado de São Paulo. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente; 

 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 78, de 2017 
(nº 183, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE NOVA MINDA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Japonvar, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 78, de 2017 (nº 183, de 2015, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE NOVA MINDA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Japonvar, Estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou  
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princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 78, de 2017, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 78, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela APROVAÇÃO do ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 
NOVA MINDA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Japonvar, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

 

, Presidente.
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 79, de 2017 
(nº 256, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL 
PADRE DE MAN para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 79, de 2017 (nº 256, de 2015, na Câmara dos 
Deputados), que aprova ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E EDUCACIONAL PADRE DE MAN para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Coronel Fabriciano, Estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 79, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela APROVAÇÃO do ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL PADRE DE 
MAN para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

 

, Presidente. 
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PARECER N°        , DE 2017 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 84, de 2017 
(nº 309, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO 
CAETANO DO XOPOTÓ para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Cipotânea, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 84, de 2017 (nº 309, de 2015, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÃO CAETANO DO XOPOTÓ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cipotânea, Estado de Minas Gerais. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou  
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princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 84, de 2017, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 84, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela APROVAÇÃO do ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO CAETANO DO XOPOTÓ 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cipotânea, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

                    Sala da Comissão, 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

 

, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Anexo I  – Térreo 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 123, de 2017 
(nº 687, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova concessão outorgada à 
Rádio Salamanca de Barbalha S.A. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no 
Município de Barbalha, Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador PEDRO CHAVES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 123, de 2017 (nº 687, de 2003, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova concessão outorgada à Rádio Salamanca de Barbalha S.A. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no Município de 
Barbalha, Estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a presente 
solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 
ao seu deferimento. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Anexo I  – Térreo 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 
referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 
nº 123, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova concessão outorgada à 
Rádio Salamanca de Barbalha S.A. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias no Município de Barbalha, Estado do Ceará, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2017. 

Senador OTTO ALENCAR, Presidente 

Senador PEDRO CHAVES, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Anexo I  – Térreo 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 158, de 2017 (nº 
666, de 2017, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INOCENCIENCE 
DE COMUNICAÇÃO E MARKETING para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Inocência, Estado de Mato Grosso do Sul. 

RELATOR: Senador PEDRO CHAVES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 158, de 2017 (nº 666, de 2017, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
INOCENCIENCE DE COMUNICAÇÃO E MARKETING para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Inocência, Estado de Mato Grosso 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à Presidente 
da República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

S
F

/
1

7
8

7
3

.
0

2
4

0
2

-
7

5

72



2 

 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
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Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 
referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 
nº 158, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INOCENCIENCE DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Inocência, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 11 de outubro de 2017. 

Senador OTTO ALENCAR, Presidente 

Senador PEDRO CHAVES, Relator 

S
F

/
1

7
8

7
3

.
0

2
4

0
2

-
7

5

74



10



PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 142, de 2017 
(nº 450, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
INTEGRAÇÃO SOCIAL E CULTURAL DE 
ESTREITO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Estreito, Estado do Maranhão. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 142, de 2017 (nº 450, de 2016, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E CULTURAL DE ESTREITO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Estreito, 
Estado do Maranhão. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 142, de 
2017, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 142, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E CULTURAL 
DE ESTREITO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Estreito, Estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Minuta 

PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 184, de 2017 
(nº 653, de 2017, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova autorização outorgada à 
Associação Rádio Comunitária Nova Esperança 
FM Cultural e Comunicação Social para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Nova Esperança do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 184, de 2017 (nº 653, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova autorização outorgada à Associação 
Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova Esperança 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 184, de 
2017, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 184, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova autorização 
outorgada à Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e 
Comunicação Social para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Nova Esperança do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Minuta 

PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 185, de 2017 
(nº 686, de 2017, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária e Cultural Rio dos 
Cedros para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Rio dos Cedros, 
Estado de Santa Catarina. 

RELATOR: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 185, de 2017 (nº 686, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 
Comunitária e Cultural Rio dos Cedros para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

S
F

/
1

7
7

6
0

.
4

9
5

4
2

-
3

1

84



2

_ df 2017-10422_

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 185, de 
2017, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 185, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária e Cultural Rio dos Cedros para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Rio dos Cedros, Estado de Santa 
Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 198, de 2015 (nº 1.575, de 2014, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga permissão à SOCIEDADE 
RÁDIO PALMEIRA LTDA para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na cidade de Condor, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Retorna a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 198, de 2015 (nº 1.575, de 2014, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à SOCIEDADE 
RÁDIO PALMEIRA LTDA para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na cidade de Condor, Estado do Rio Grande do Sul. 

Em parecer anteriormente aprovado pela Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), foi encaminhado 
requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações. 

As respostas ao citado requerimento foram recebidas por meio 
do Ofício nº 1.368/2017-SEI/MCTIC, que encaminhou a Nota Informativa 
nº 2.145/216-SEI/MCTIC. 

A referida nota informativa confirma que, nos assentamentos do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), a 
SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA. permanece com quadro 
societário e diretivo composto por ALARICO LEITE DO AMARAL, 
DAVID FIGUEIREDO MARTINS e JOSÉ BENONY LIMA DO 
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AMARAL. Afirma também que DAVID FIGUEIREDO MARTINS 
continuaria sendo o diretor da entidade. Ainda, informa que não haveria 
divergência entre os dados acostados no assentamento cadastral da 
SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA LTDA. e os constantes do Sistema de 
Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO). 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

As informações recebidas do MCTIC deixam claro que a 
alteração contratual ocorrida em 8 de agosto de 1984 (fls. 14–15), de fato, 
não atendeu às exigências legais para sua validade, especificamente àquelas 
constantes do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código 
Brasileiro de Telecomunicações – CBT). Verificou-se que a citada alteração 
foi realizada à revelia do poder outorgante. Deve, portanto, ser considera 
como inválida. 

Em decorrência, os supostos representantes da entidade, 
LOURENÇO ARDENGHI FILHO, LUCY MARTINS ARDENGHI e 
JEFFERSON MARTINS ARDENGHI, não têm legitimidade para 
representá-la e, consequentemente, não podem pleitear outorga para prestar 
serviço de radiodifusão em nome da SOCIEDADE RÁDIO PALMEIRA 
LTDA. 

Adicionalmente, LOURENÇO ARDENGHI FILHO, que, de 
acordo com declaração presente à fl. 18 da documentação, é “dirigente” da 
entidade, foi eleito prefeito da cidade de Palmeira das Missões, no Rio 
Grande do Sul, em 2008. Destarte, no momento da expedição da outorga 
pelo Poder Executivo, LOURENÇO ARDENGHI FILHO exercia cargo com 
foro especial. Há, portanto, infração da vedação presente no parágrafo único 
do art. 38 do CBT. 
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Por fim, as informações prestadas pelo MCTIC evidenciam que, 
de fato, existe divergência entre a documentação que instrui o PDS nº 198, 
de 2015, e os registros da base de dados do Siacco. Essa situação exige 
providências para a apuração de seus motivos e, principalmente, para a 
garantia da correção da base de dados, tendo em vista que eventuais 
inconsistências podem ocasionar avaliações equivocadas quanto ao 
cumprimento das normas constitucionais e legais relativas à prestação dos 
serviços de radiodifusão, podendo inclusive induzir a erros no processo de 
aprovação de outorgas. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela rejeição do PDS nº 198, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

                                                                   , Relator
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